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Rectificação n.o 1319/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 4523/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 81, de 27 de Abril de 2005, respeitante ao aviso de
abertura do curso de pós-graduação em Tecnologia em Construção
Metálica e Mista para o ano lectivo de 2005-2006, rectifica-se que
onde se lê:

«10 — Propinas:
Euros

Propina de matrícula em 8 UC (= 5 % da propina de
inscrição) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,87

Propina de inscrição: base + unitária × UC:

Base (igual a dois salários mínimos) . . . . . . . . . . . . . 731,20
Unitária (igual a 5 % do salário mínimo) . . . . . . . . . 18,28

Inscrição em 8 UC (base + 8 × unitária) . . . . . . . . . . . . . 877,44

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 921,31»

deve ler-se:

«10 — Propinas:

Propina de matrícula em 8 UC (igual a 5 % da propina de
inscrição);

Propina de inscrição: base + unitária × UC:

Base (igual a dois salários mínimos);
Unitária (igual a 5 % do salário mínimo);

Inscrição em 8 UC (base + 8 × unitária).»

12 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Científico, Lélio
Quaresma Lobo.

Rectificação n.o 1320/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 4525/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 81, de 27 de Abril de 2005, respeitante ao aviso de
abertura do curso de pós-graduação em Concepção e Funcionalidade
de Edificações em Construção Metálica e Mista para o ano lectivo
de 2005-2006, rectifica-se que onde se lê:

«10 — Propinas:
Euros

Propina de matrícula em 8 UC (= 5 % da propina de
inscrição) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,87

Propina de inscrição: base + unitária × UC:

Base (igual a dois salários mínimos) . . . . . . . . . . . . . 731,20
Unitária (igual a 5 % do salário mínimo) . . . . . . . . . 18,28

Inscrição em 8,4 UC (base + 8 × unitária) . . . . . . . . . . . 877,44

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 921,31»

deve ler-se:

«10 — Propinas:

Propina de matrícula em 8 UC (igual a 5 % da propina de
inscrição);

Propina de inscrição: base + unitária × UC:

Base (igual a dois salários mínimos);
Unitária (igual a 5 % do salário mínimo);

Inscrição em 8 UC (base + 8 × unitária).»

12 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Científico, Lélio
Quaresma Lobo.

Rectificação n.o 1321/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 4524/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 81, de 27 de Abril de 2005, respeitante ao aviso de
abertura do curso de pós-graduação em Gestão da Construção Metá-
lica e Mista para o ano lectivo de 2005-2006, rectifica-se que onde
se lê:

«10 — Propinas:
Euros

Propina de matrícula em 8 UC (= 5 % da propina de
inscrição) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,87

Propina de inscrição: base + unitária × UC:

Base (igual a dois salários mínimos) . . . . . . . . . . . . . 731,20
Unitária (igual a 5 % do salário mínimo) . . . . . . . . . 18,28

Inscrição em 8,4 UC (base + 8 × unitária) . . . . . . . . . . . 877,44

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 921,31»

deve ler-se:

«10 — Propinas:

Propina de matrícula em 8 UC (igual a 5 % da propina de
inscrição);

Propina de inscrição: base + unitária × UC:

Base (igual a dois salários mínimos);
Unitária (igual a 5 % do salário mínimo);

Inscrição em 8,4 UC (base + 8 × unitária).»

12 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Científico, Lélio
Quaresma Lobo.

Faculdade de Medicina

Despacho n.o 16 985/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Julho de 2005 do conselho directivo da Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra, proferido por delegação de competên-
cias (despacho n.o 22 893/2004, Diário da República, 2.a série, n.o 263,
de 9 de Novembro de 2004):

Carla Isabel Santos Marques — contratada, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, para desempenhar funções correspon-
dentes a técnica superior de 2.a classe na Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra, por seis meses, renovável por iguais
períodos até ao limite de dois anos, com início em 3 de Maio
de 2005. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Ausenda da Conceição Oliveira Serrano — contratada, em regime de
contrato de trabalho a termo certo, para desempenhar funções cor-
respondentes a auxiliar técnica na Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Coimbra, por seis meses, renovável por iguais períodos
até ao limite de dois anos, com início em 20 de Agosto de 2005.
(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Sandra Manuela Carvalho Monteiro — contratada, em regime de con-
trato de trabalho a termo certo, para desempenhar funções cor-
respondentes a auxiliar técnica na Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Coimbra, por seis meses, renovável por iguais períodos
até ao limite de três anos, com início em 18 de Agosto de 2005.
(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Carla Hermínia Fernandes Henriques — contratada, em regime de
contrato de trabalho a termo certo, para desempenhar funções cor-
respondentes a assistente administrativa na Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra, por seis meses, renovável por iguais
períodos até ao limite de três anos, com início em 6 de Agosto
de 2005. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Bruno José Lemos Freitas — contratado, em regime de contrato de
trabalho a termo certo, para desempenhar funções correspondentes
a auxiliar técnico na Faculdade de Medicina da Universidade de
Coimbra, por seis meses, renovável por iguais períodos até ao limite
de três anos, com início em 1 de Agosto de 2005. (Não carece
de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Sofia Inês Vale Pereira — contratada, em regime de contrato de tra-
balho a termo certo, para desempenhar funções correspondentes
a técnica superior de 2.a classe na Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Coimbra, por seis meses, renovável por iguais períodos
até ao limite de três anos, com início em 14 de Julho de 2005.
(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Por despacho de 9 de Julho de 2005 do conselho directivo da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Coimbra, proferido por dele-
gação de competências (despacho n.o 22 893/2004, Diário da República,
2.a série, n.o 263, de 9 de Novembro de 2004):

Pedro Maria Almeida Santos, assistente administrativo especialista
do quadro da Faculdade de Medicina da Universidade de Coim-
bra — promovido a chefe de secção, área administrativa, do quadro
da mesma Faculdade, com efeitos à data do termo de aceitação
de nomeação, considerando-se exonerado do anterior lugar com
efeitos à mesma data. (Não carece de verificação prévia do Tribunal
de Contas.)

11 de Julho de 2005. — A Directora de Administração, Célia Maria
Ferreira Tavares Cravo.

Despacho n.o 16 986/2005 (2.a série). — Por despacho de 9
de Julho de 2005 do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Medicina da Universidade de Coimbra, proferido por delegação
de competências (despacho n.o 22 893/2004, Diário da República,
2.a série, n.o 263, de 9 de Novembro de 2004):

Manuel Teixeira Marques Veríssimo, professor auxiliar de nomeação
provisória além do quadro da Faculdade de Medicina da Univer-


